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PROJETO DF tEI 

Altera a .redação do arti~o 310 da 
L e i n 9 6. n 1 5, d e 31 d e dez emhr o de 
1973, e dá outras providencias. 

O CON~RESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 310 da lei n9 l).n1"5, de 31 de de 
1973, passa a ter .a seguint~ redaçio: 

11 .. 
1IJ\,rt. 310 - Esta Lei entrar " em vigor em todo o 

• • 

território nacional ~o dia 19 de julho de 1975, revo ga-
das as disposições em contrário . . Nesse dia 1avrario os 
oficiais termo de encerramento nos livros e de le re r ete 

rio cópia ao Juiz a qu~ estiverem subordinados. nodendo 
.ser aproveitados os livros antigos, ate o seu esgota ~e~ 

to, ' m~diante autorizaçio judicial e adaptação aos novo~ 

modelos , sem preju;zo do cum primento integral das dispo 
~ . 

s i ç õ e s de s ta Le;, i n i c i a n do - s e n o v a num e r a ç ã o . " 
, , 

. ·Art. 29 - Esta ~ei ~nt~arã em vigor na data rlp 

sua pu b 1 i c a ç ã o, r e v o 9 a dos o [) e c r e t o - 1 e i n Q 1.0 IJ (', d e 21 d e ou t u 

hro de 1969 , e as disposições em contririo. Qu ando do inlcio 
da vigência da Lei 6.015, de 31 de dezemhro de 1°73 , ficarão 
revogadas a Lei 4.827, de 7 de março de 1924 . e os ge cretos 
nOs 4~857, de 9 de novem bro .de 1939, 5.318, de ?O de fevereiro 
d e 1 9 4 O , . e 5. 5 5 3, d e fi d e m a i o d e 1 Q 4 O, • 

~rasilia, em de de 1 974. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Dispõe sobre os Registros Pú.blicos 

e dá outras providências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

Art. 310 - Esta Lei entrará em vigor, em todo o territ6rio naci o 

na7, no dia 19 de ju7,ho de 1974, revogada a Lei n,9 4.827, de 7 de 

março de 1924 e os Decretos n9s 4.857, de 9.11.39, 5.318, de 29 

'de fevereir-o de 1940 e 5.553" de 6.5.1940 e o Decreto- Zei n9 

1000, de 2,1.10.69. Nesse dia 7,avrarãoos oficiais term o de ence­

ramento nos 7,ivros e de 7,e remeterão cópia ao juiz a que estive­

rem subordinados, podendo ser aproveitados os 7,ivros antigos, a­

té o seu esgotamento, mediante autorização judicial e adaptação . 

aos novos modeZos, sem prejutzo .do cumprimento integraZ das dis­

'posições desta Lei., iniciando-se nova n'umeração. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 
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B R t\ S ! L I 7\, 

G,1/ f) 'l ?" -B Emlo de~ r1 c 1974 

Excelentissimo Senhor Presidente da ~epública 

Tenho a honra de encaminhar ê! Vossa Excelênci', 

projeto que altera a data da entrada em viaor da L0 i n? 6 .0 ~5 , 

de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre a execução rIos S0.:rv j 

ços concernentes ao~ registros públicos estabelecidos pelo Códiqo 

Civil e legislaçio posterior, inovando de maneira substancjal o 

sistema vlgente. 

Conforme estabelece seu artiqo 310, o novo es-
o 

tatu to dever§ entrar e m vigor a 19 de j\llho do corrente ano. 
~ 

";1-

rias de suas disposições , en tretanto, j~ demand~l a lteração, n~rd 

que se coadunem co~ os preceitos da Lei n9 5.988, de 14 de 

bro de l ~ 73, que ' regulou os dl reitos rtutorais. Co~ efeito , 

-lr:\-e' . __ 1'. 

tulo concernente ao "registro das ohras intelectuai s " (Titu lo TI, 

Capitulo IIl, arts • . 17 a 2 ') ) deste "Oinloma Legal n;o se ~ar ::lcni 2 ,l. 

com o q\le a ele corresponde na ref (~ rida Lei n9 f. 015/73 (Títu lo 

VI, "do reqistro da propriedade literãria, cien tíFica e artf s t i­

ca", arts. 290 a 304). 

Por outro lado, c ~t~o ~endo ulti~a~0 s n e 't ,=> '" • .> -

Ministirio os trabalhos relativos ao nteproj eto de ~6digo Civ i l. 

onde se criaM novos institutos jurI dicos~ como o direito de ~ ~ ­

perfIcie e a adoç~o plena -, se modi fica a dis~inlin~ de outros 

e se estabelece a necessidade da organização do ~eqistro das ~w -

presas. 'rudo isso - pela estreita ligação cor-: o si s ter.la de 

tro --, implicará, necessariamente, a alte ração da Lei de 

tros Públicos. 

rec~ i s 
~ , ~ -

Reqis-

t :.." 

" 

. .. 
~. -, 
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~, portanto, de toda a conveniência que se­

'ja adiada a entrada em vigor da Lei n9 6.015, de 1073, estiman 

do este r ~ inistério em um ano o prazo necessário para as provi­

dências acima expostas, e que incluer:1 o nrocesso l eqislati 'lO con 

cerne nte ao Anteprojeto ~e Cõdigo Civil. 

Nestas condições, tenho a honra de submeter 

o assunto à alta consideraç ão de Vossa ~xcelência, manifes tan­

do-me no sentido de que seja o anexo projeto de lei encaminha~o 

ao Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de nrofundo respeito. 

~~~~ . 

. Fl\LCl\O Y 
,1i nistro da ~ü~ti~~ 

.. ' 
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MENSAGEM NQ 241 

EXC E L ENT1 SS I.wS SENHOR ES n E.I.IBROS V·O CONGRESSO tJ AC 1 C ,'lA L: 

NOA te~m06 do a~tlg o 51 da Co nAtltuiçio , 

t~nho a hon~a de Au bm ete~ i elevada delibe~açio de V06 

AaA Exc.elênc.laA , ac.ompanf1ado de· EXPOAição de 'lotivo.6 ri o 

Senho~ !finiAt~o de E6:ta do da JU.Atiça, o anexo )JJtojc.:to d f>. 

lei que r' alte~a a ~edaçio do aJttig o 310 da L~l nQ 6. n15, 

de 31 de dezemb~o de 1973, e dá. out Jta.6 pJt ov'{ d. ~ I1 c.lal.J ': 

B~a.A. 1.l la. , ZOrle 
.. de 1 974. em ma.to 

j J 
"" 

• 

I . 
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CAMARA DOS OEP U;"kDO S 

~ " ~l~i 15 1 5 ~ O O 1 S ~ 4 

co 'D or. .. . ' L.. 

352-SAP/74; 

Em 20 de • ma1,O de 1 .074 . 

Excel~ntlssimo Senhop Ppimeipo Secpet~pio: 

. , 

Ten ho a honpa de encaminhap a ess a ~e cratapia 

d ~ 1 .,. h P • ..3 ~ ... , 7 ' • a ~ensagem o r xce ~ ent ~8S 1,mO Sen or pe s tc:ente ry a Depvn ~c a , 

acompanhada de Ex posição de ,l foti vos do Se n~op ,11 i nistro r1e -':" s 

tado da J ustiça , pe lat1:va a ppojeto de lei que "altera a 2" e 

dação do aptigo 31 ,~ da Lei n9 6. n15, rle ~1 de ?eze~h r o ? e 

lP73 , e dá outpas ppovidências " . 

Appove i to a o'portuni daàe pa2"a r enovar a V (' esa 

Excelência protestos de elevada estima e co nsi deraçã.o . 

E SI LVA 
Ministro Chefe do Gahi ne Ci vil 

A Sua Excelência o Sen ~or 
Deputado DAIL, DF ALUF' I DA 
MD. Primeiro Secret~rio da Câmara dos De pu t ados 
BRAS!LIA-DF. 

t, 

t 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

R E L A T 6 R I O 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei nQ 1.972 de 1974 

"Altera ,a redação do artigo 310 

da Lei nQ '6.015, de 31 de dezem 

bro de 1973, e dá outras provi-

dências"~ 

AUTOR : Poder Executivo (Hens. 

nQ 241/74) 

RELATOR: Dep. Luiz Braz 

Através da Mensagem nQ 241/74 Vlsa o Poder 

Executivo alterar a vigência da Lei nQ 6.015, de 31 de de 

zembro de 1973, para lQ de julho de 1975, com nova redaçãoa 

ser dada ao artigo 310 do mencionado diploma legal. 

Por outro lado objetiva a proposição, no 

seu artigo 2Q, revogar o Decreto-lei nQ 1000, de 21 de ou­

tubro de 1969 e as disposições em contrário. 

Na exposição de motivos ao Presidente da 

República o Ministro da Justiça justifica a iniciativa com 

as seguintes considerações: 

"Várias de suas disposições, entretan­

to, já demandam alterações, para que se 

coadunem com os preceitos da Lei nQ 5988, 

de 14 de dezembro de 1973, que regulam os 

direitos autorais". 

GER 6.07 
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~ 

"Por outro lado, estao sendo ultimados, 

neste Ministério os trabalhos relativos ao 

anteprojeto do Código Civil, onde se crlam 

novos institutos jurídicos - como o direito 

de superfície e a adoção p1ena -, se modifi 

ca disciplina de outros e se estabelece a 

necessidade de organização de Registro das 

Empresas. Tudo isso - pela estreita ligação 

com o sistema de registro -
. . , 
lmpllcara, ne-

cessáriamente, a alteração da Lei de Regis­

tros PÚblicos". 

Entende o Ministro da Justiça que a prorro-

gação do prazo de vigência por um ano dará oportunidade 
, 
a 

compatibilização de toda a legislação correlata, inclusive o 

processo legislativo concernente ao anteprojeto do Código Ci 

vil. 
, 

A inciativa do projeto e constitucionalmen-

te deferida ao Poder Executivo e nada há, por outro lado, a 

se argulr quanto aos aspectos Jurídico e de técnica legisla­

tiva. 

o exame do mérito cabe específicamente a 

esta Comissão e dado as razões invocadas para ; justific~ -

'"'V 3 o adiamento da vigência da Lei nº 6015 de 31.1'2.73, opi­

namos no sentido da aprovação do projeto. 

Pela constitucionalidade, juridicidade, boa 
~ , 

técnica legislativa . e no mérito 

parecer. 

pela aprovaçao e o 

Sala da comissão, 22 de malO de 1974 

Deputado Luiz Braz 
RELATOR 

nosso 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Turma 

"A", realizada em 22.05.74, opinou, contra os votos dos Srs. Miro Teixeira, Jo 

sé Bonifácio Neto e Severo Eulálio, pela constitucionalidade, juridicidade e, 

no mérito, pela aprovação, do Projeto NQ 1.972/74, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Bonifácio - Presidente, Luiz Braz - Relator, Élcio Ál­

vares, Altair Chagas, Jairo Magalhães, Ruy D'Almeida Barbosa, Lauro Leitão,A! 
, , , 

feu Gasparini, Severo Eulalio, Miro Teixeira e Jose Bonifacio Neto. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 1 974 

----------,~:w: d J ' B ~f' . ~ a o ose onl aClO 
PRESIDENTE 

Deputado Luiz Braz 
RELATOR 

, 

GER 6 .07 



Seção de Legislação Brasileira 

. . - -. Decreto-1e1 N9. 1.000 - de 21.10.1969 - D1spoe sobre a execuçao dos serv1ços con-

cernentes aos registros · públicos estabelecidos pelo Código Civil e legislação po~ 

terior. (revogado pela Lei 6.015, de 31.12.73). 

Decreto N9. 4.827 - de 7.7.1924 - Regorganiza os registros pub1icos instituidos 

pelo Código Civil. 

. - -Decreto N9. 4.857 - de 9.11.1939 - D1spoe sobre a execuçao dos serviços concernen 

tes aos registros pub1icos estabelecidos pelo Código Civil. 

Decreto N9. 5.318 - de 29.2.1940 - Faz alterações de redação no decreto n. 4.857, 

de 9 de novembro de 1939. 

Decreto N9. 5.553 - de 6.5.1940 - Dispensa as formalidades exigidas pelo art. 136, 

n. 7, do Decreto.n. 4.857. 

(Todos revogados pela Lei 6.015, de 31.12.73. 

Seção de Lt:;8 .. ~ 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.972-A, DE 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 241/74 

~ 

Altera a redaçao do artigo 310 da Lei nº 6.015, de 
, Â 

31 de dezembro de 1973, e da outras providencias ; 
. ~ ~ 

tendo parecer da Comlssao de Constituiçao e Justi 
, 

ça, pela constitucionalidade, juridicidade e,no m~ 
~ 

rito, pela aprovaçao, contra os votos dos Srs.Miro 
" , Teixeira, Jose Bonifacio Neto e Severo Eulalio. 

(Pro jeto de Lei nº 1.972, de 1974, a que se refere 
o parecer) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.972, de 1974 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 241/74 -
Altera a redaçao do artigo 310 da L.ei 

.0 6.015, de 31 de dez~mbro 7de 1973, 
e dá ou · providênçias. 

(À; Comissão de/cons:::ão e Jus-
/ tiça.) L / 

O C'Õr1gresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 310 da Lei n.O 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, passa a ter a se­
guinte redação: 

"Art. 310. Esta Lei entrará em vigor 
em todo o território nacional no dia 
1.0 de julho de 1975, revogadas as dis­
posições em contrário. Nesse dia lavra­
rão os oficiais termo de encerramento 
nos livros e dele remeterão cópia 3;0 
Juiz a que estiverem subordinados, po­
dendo ser aproveitados os livros anti­
gos, até o seu esgotamento, m~diante 
autorização judicial e adaptaçao aos 
novos modelos, sem prejuízo do cumpri­
mento integral das disposições desta 
Lei iniciando-se nova numeração." , 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados o De­
creto-lei n.O 1.000, de 21 de outubro de 1969, 
e as disposições em contrário. Quando do 
início da vigência da Lei n.O 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, ficarão revogadas a 
Lei n.O 4.827, de 7 de março de 1924, e os 
Decretos n.OS 4.857, de 9 de novembro de 
1939, 5.318, de 29 de fevereiro de 1940, e 
5 . 553, de 6 de maio de 1940. 

Brasília, em de de 1974. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N.o 6.015 

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
Dispõe sobre os Registros Públicos e 

dá outras providências. 

Art. 310. Esta Lei entrará em vigor, em 
todo o território nacional no dia 1.0 de 
julho de 1974, revogada a Lei n.o 4.827, de 
7 de março de 1924 e os Decretos n.OS 4.857, 
de 9-11-39, 5.318, de 29 de fevereiro de 1940 
e 5.553 de 6-5-1940 e o Decreto-lei núme­
ro 1.00'0, de 21-10-69. Nesse dia lavrarão 
os oficiais termo de encerramento nos livros 
e dele remeterão cópia ao juiz a que estive­
rem subordinados, podendo ser aproveitados 
os livros antigos, até o seu esgotamen~o, 
mediante autorização judiCial e adaptaçao 
aos novos modelos, sem prejuízo do cum­
primento integral das dispo:;~ições desta Lei, 
iniciando-se nova numeraçao. 

MENSAGEM N.o 241, DE 1974 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Justiça, o anexo 
projeto de lei que "altera a redação do 

• 

. • 



EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N.o GM/0224-B, 
DE 20 DE MAIO DE 1974, DO MINISTÉ­
RIO DA JUSTIÇA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência projeto que altera a data da 
entrada em vigor da Lei n.o 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, que dispõe sobre a 
execução dos serviços concernentes aos re­
gistros públicos estabelecidos pelo Código 
Civil e legislação posterior, inovando de 
maneira substancial o sistema vigente. 

Conforme estabelece seu artigo 310, o 
novo estatuto deverá entrar em vigor a 1.0 
de julho do corrente ano. Várias de suas 
disposições, entretanto, já demandam alte­
ração, para que se coadunem com os pre­
ceitos da Lei n.o 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973, que regulou os direitos autorais. 
Com efeito, o capítulo concernente ao "re­
gistro das obras intelectuais" (Título lI, 
Capítulo III, arts. 17 a 20) deste Diploma 
Legal não se harmoniza com o que a ele 
corresponde na referida Lei n.o 6.015/73 

2 

oi 

(Título VI, "do registro da propriedade lite­
rária, científica e artística", arts. 290 a 304). 

Por outro lado, estão sendo ultimados 
neste Ministério os trabalhos relativos ao 
Anteprojeto de Código Civil, onde se criam 
novos institutos jurídiCOS - como o direitD 
de superfície e a adoção plena -, se modi­
fica a disciplina de outros e se estabelece 
a necessidade da organização do Registro 
das Empresas. Tudo isso - pela estreita li­
gação com o sistema de registro -, impli­
cará, necessariamente, a alteração da Lei 
de Registros Públicos. 

É, portanto, de toda a convemencia que 
seja adiada a entrada em vigor da Lei 
n.o 6.015, de 1973, estiman~o. este Ministério e 
em um ano o prazo necessano para as pro­
vidências acima expostas, e que incluem o 
processo legislativo concernente ao Ante­
projeto de Código Civil. 

Nestas condições, tenho a honra de sub­
meter o assunto à alta consideração de 
Vossa Excelência, manifestando-me no 
sentido de que seja o anexo projeto de lei 
encaminhado ao Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de profundo res­
peito. - Armando Falcão, Ministro da Jus­
tiça. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI N9 1 972-A/1973 

REDAÇ~O FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1 972-B/1974 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O Art. 310 da Lei n9 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

11 A r t. 31 O - E s t a L e i e n t r a rã e m v i g o r em tcx:t o 
o território nacional no dia 19 de julho de 1975, rev~ 
gadas as disposições em contrãrio. Nesse dia lavrarão 
os oficiais termo de encerramento nos livros e dele re 
meterão cópia ao Juiz a que estiverem subordinados, p~ 
dendo ser aproveitados os livros antigos, ate o seu e~ 
gotamento, mediante autorização judicial e adaptação 
aos novos modelos, sem prejuizo 
gra1 das disposições desta Lei, 

do cumprimento inte-
iniciando-se nova nume 

ração." 
Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data 

de sua publicação, revogados o Decreto-lei n9 1.000, de 21 
de outubro de 1969, e as disposições em contrãrio. Quando do 
inicio da vigência da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de1973, 
ficarão revogados a Lei n9 4.827, de 7 de março de 1924, e 
os Decretos n9s 4.857, de 9 de novembro de 1939; 5.318, de 
2 de fevereiro " de 1940; e 5.553, 6 de maio de 1940. 

COMISSÃO DE REDA de maio de 1974. 
t" 

,. 

GER 6.07 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1. 972-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 241174 

Altera a redação do artigo 310 da Lei 
n.o 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
e dá outras providências; tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e, 
no mérito, pela aprovação, contra os 
votos dos Srs. Miro Teixeira, José Boni-

..a fácio Neto e Severo Eulálio. 
""(PROJETO DE LEI N.O 1.972, DE 1974, A 

QUE SE REFERE O PARECER.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 310 da Lei n.O 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, passa a ter a se­
guinte redação: 

"Art. 310. Esta Lei entrará em vigor 
em todo o território nacional no dia 
1.0 de julho de 1975, revogadas as dis­
posições em contrário. Nesse dia lavra­
rão os oficiais termo de encerramento 
nos livros e dele remeterão cópia ao 
Juiz a que estiverem subordinados, po­
dendo ser aproveitados os livros anti­
gos, até o seu esgotamento, mediante 
autorização judicial e adaptação aos 
novos modelos, sem prejuízo do cumpri­
mento integral das disposições desta 
Lei, iniciando-se nova numeração." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados o De­
creto-lei n .O 1. 000, de 21 de outubro de 1969, 
e as disposições em contrário. Quando do 

" nício da vigência da Lei n.O 6.015, de 31 
~e dezembro de 1973, ficarão revogadas a 

Lei n.O 4.827, de 7 de março de 1924, e os 
Decretos n.OS 4.857, de 9 de novembro de 
1939, 5.318, de 29 de fevereiro de 1940, e 
5.553 , de 6 de maio de 1940. 

Brasília, em de de 1974. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6.015 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os Registros Públicos, e 
dá outras providências. 

. ........... ......... ............... .. . . . . 
Art. 310. Esta Lei entrará em vigor, em 

todo o território nacional no dia 1.0 de 
julho de 1974, revogada a Lei n .o 4 . 827, de ' 
7 de março de 1924 e os Decretos n .OS 4.857, 
de 9-11-39, 5 .318, de 29 de fevereiro de 1940 
e 5.553, de 6-5-1940 e o Decreto-lei núme­
ro 1 .000, de 21-10-69. Nesse dia lavrarão 
os oficiais termo de encerramento nos livros 
e dele remeterão cópia ao juiz a que estive­
rem subordinados, podendo ser aproveitados 
os livros antigos, até o seu esgotamento, 
mediante autorização judicial e adaptação 
aos novos modelos, sem prejuízo do cum­
primento integral das disposições desta Lei, 
iniciando-se nova numeração. 

....... . .. . ...... . ......... . ... . .......... 

MENSAGEM N.o 241 , DE 1974 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Justiça, o anexo 
projeto de lei que "altera a redação do 
artigo 310 da Lei n.O 6 . 015, de 31 de dezem­
bro de 1973, e dá outras providências". 

Brasília, em 20 de maio de 1974. - Ernesto 
Geisel. 
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Excelen tíssimo Senhor Presidente da Re­
pública 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência projeto que alt.erã a data da 
entrada em vigor da Lei n.o 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, que dispõe sobre a 
execução dos serviços concernentes aos re­
gistros públicos estabelecidos pelo Código 
Civil e legislação posterior, inovando de 
maneira substancial o sistema vigente. 

Conforme estabelece seu artigo 310, o 
novo estatuto deverá entrar em vigor a 1.0 
de julho do corrente ano. Várias de suas 
disposições, entretanto, já demandam alte­
ração, para que se coadunem com os pre­
ceitos da Lei n.o 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973, que regulou os direitos autorais. 
Com efeito, o capítulo concernente ao "re­
gistro das obras intelectuais" (Título lI, 
Capítulo lII, arts. 17 a 20) deste Diploma 
Legal não se harmoniza com o que a ele 
corresponde na referida Lei n.O 6.015173 
(Título VI, "do registro da propriedade lite­
rária, científica e artística", arts. 290 a 304). 

Por outro lado, estão sendo ultimados 
neste Ministério os trabalhos relativos ao 
Anteprojeto de Código Civil, onde se criam 
novos institutos jurídicos - como o direito 
de superfície e a adoção plena -, se modi­
fica a disciplina de outros e se estabelece 
a necessidade da organização do Registro 
das Empresas. Tudo isso - pela estreita li­
gação com o sistema de registro -, impli­
cará, necessariamente, a alteração da Lei 
de Registros Públicos. 

É, portanto, de toda a convemencia que 
sej a adiada a entrada em vigor rta Lei 
n.O 6.015, de 1973, estimando este Ministério 
em um ano o praz.o necessário para as pro­
vidências acima expostas, e que incluem o 
processo legislativo concernente ao Ante­
projeto de Código Civil. 

Nestas condições, tenho a honra de sub­
meter o assunto à alta consideração de 
Vossa Excelência, manifestando-me no 
sentido de que seja o anexo projeto de lei 
encaminhado ao Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de profundo res­
peito. - Armando Falcão, Ministro da Jus­
tiça. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Através da Mensagem n.o 241174 visa o 
Poder Executivo alterar a vigência da Lei 
n.D 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para 
1.0 de julho de 1975, com nova redação a 
ser dada ao artigo 310 do mencionado diplo­
ma legal. 

Por outro lado objetiva a proposição, no 
seu artigo 2.°, revogar o Decreto-lei núme­
ro 1.000, de 21 de outubro de 1969 e as 
disposições em contrário. 

Na exposição de motivos ao Presidente da 
República o Ministro da Justiça justifica a 
iniciativa com as seguintes considerações: 

"Várias de suas disposições, entretanto, 
já demandam alterações, para que se 
coadunem com os preceitos da Lei n.O 
5.988, de 14 de dezembro de 1973, que 
regula os direitos autorais. 

Por outro lado, estão sendo ultimados, 
neste Ministério os trabalhos relativos 
ao anteprojeto do Código Civil, onde se 
criam novos institutos jurídicos - como 
o direito de superfície e a adoção pIe-A. 
na - , se modifica disciplina de outros" 
e se estabelece a necessidade de orga­
nização de Registro das Empresas. Tudo 
isso - pela estreita ligação com o siste-
ma de registro - implicará, necessaria­
mente, a alteração da Lei de Registros 
Públicos." 

Entende o Ministro da Justiça que a pror­
rogação do prazo de vigência por um ano 
dará oportunidade à compatibilização de 
toda a legislação correlata, inclusive o pro­
cesso legislativo concernente ao anteprojeto 
do Código Civil. 

A iniciativa do projeto é constitucional­
mente deferida ao Poder Executivo e nada 
há, por outro lado, a se arguir quanto aos 
aspectos Jurídico e de técnica legislativa. 

O exame do mérito cabe especificamente 
a esta Comissão e dado as razões invoca­
das para justificar o adiamento da vigência 
da Lei n.O 6.015, de 31-12-73, opinamos no 
sentido da aprovação do projeto. 

Pela constitucionalidade, juridiCidade,e 
boa técnica legislativa, e no mérito pela 
aprovação é o nosso parecer. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 1974. -
Luiz Braz, Relator. 
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IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
22-5-74, opinou, contra os votos dos Srs. 
Miro Teixeira, José Bonifácio Neto e Severo 
Eulálio, pela constitucionalidade, juridici­
dade e, no mérito, pela aprovação, do Pro­
j eto n .O 1. 972/74, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes 
tados: 

José Bonifácio - Presidente, Luiz Braz­
Relator, Élcio Alvares, Altair Chagas, Jairo 
Magalhães, Ruydalmeida Barbosa, Lauro 
Leitão, Alfeu Gasparini, Severo Eulálio, 
Miro Teixeira e José Bonifácio Neto. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 1974. -
José BOnifácio, Presidente - Luiz Braz, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasma - DF 
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Altera a redação 
Lei n9 6.015, de 

do Artigo 310 da 
31 de dezembro 

de 1973, e dã outras provi dênci as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
. , 

1 
I ' 

: : 

i. Art. 19 - O Art. 310 da Lei n9 6.015, de 31 
I 

de de~embro de 1973, passa a ter a seguinte redação: ' ' 
11 Art. 310 - i Es ta Lei . entra rã em vi gor em todo 

o territ5rio nacional no dia 19 de julho de 1975, re-
I 

vogadas aS - disposições em conirãrio. Nesse dia lavra-
" rãoos oficiais termo de encerramento nos livros e de 

1e remeterão c5pia ao Juiz a que estiverem subordina-
-' - dos, podendo ser aprovei tados os 1 i.vros anti gos, ate 

o seu esgotamento, mediante au~orização judicial e 
adap~ação aos novos modelos, se~" prejufzo d9 cumpri-

• \ ' • t ~ 1 

mento integral das disposições desta Lei, iniciando-
~ / ~ \ 

se n'ova numeração. 11 I 

'I' 1.: j .- I • 

i ! Art. 29 - Esta lei entrara ' em vlgor na data 
I , 

de sua pub1ica~ão, revogados o Decreto-let n9 1.000, de " 21 
" 

" de outubro de 1969, eas disposi,ções em contrãrio. Quando do 
! - p I . . . 

i n f c i o d ~ V: i ,g ê n c i a: d a L e i n Q 6 .91 5 ~ " de 31 de , dez e m b; r o de 1 9 7 3, ' 
. , ! t·~· · - ' , I 

f i c a r ã o, r e v o '9 a dos a L e i n Q 4. 82 7, d é 7 de m a r ç o d e i 1 9 2 4, . e 
os Decretos 'n9s 4.857, de g "d"e ~ove~bro de 1939; 5; 318, de 
2de fevereiro de 1940; e 5.~53, de "6 d~ mai~ de ;1940. 

,",', CÃMARA DOS DEPUTADOS, emj!de maio de 1974: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse - CEL 

AUTOR 

EMENTA 

21.05.14 . . 

21.05.14 

FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI NQ 1 912, DE 1 914. 

PODER EX'Ff!UTIVO 
Mens.241n4-PE 

Altera a redação do artigo 310 da Lei nQ 6 015, , . 
de 31 de dezembro de 1913, e da outras provideD 
clas. 

ANDAMENTO 

Protocolado sob nQ 01944-0f.352/SAP/14, da Pr~. 

sidência da República. 
'\ ~ -Despacho a Comissao de ·Constituiçao e Justiça. 

t lido e vai a imprimir. 

COMISSlo DE CONSTITUrçl0 E JUSTIÇA 
Dlstribu!do ao relator, Dep. ~LCIO ÁLVARES. 

... 
Aprovaçao do parecer do relator, pela eonstitu-

, , 
ciona1idade, juridlcidade e, no merlto, pela 

N 

aprovaçao, contra os votos dos Deps. Miro Tei -, , 
xeira, Jose Bonifacio Neto 

, 
e Severo Eulalio. 

PRONTO PARA A-ORDEM DO DIA 
g lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comi~ 
são de Constituição e Justiça, pela constltucl~ 
nalidade,juridicidade e, no mérito, pela apro­
vação, contra os votos dos Deps. Miro Teixeira, 

, .' , Jose Bon~racio Neto e Se~ero Eulalio. 
1 912-An4. 
P LEN{R lO 

... , 
O Sr. Presidente anuncia a discussao unica. 
Encerrada a discussão • .. 

... 
Encaminhamento da votaçao pelos Deps. Francisco 
Amaral e Paulino Clcero. 
Em votação .o Projeto: APROVADO. 

'\ 

Vai a Redação Final. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
N ... Aprovaçao da Redaçao Final nos termos do parecer 

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

<Cont. Ficha de ªinopse do Projeto nQ 1972/74) 

do relator, Dep. SYLVIO BOTELHO. 

27 .05 .74 
PLEN-'.RIO 

N NI 

Aprovaçao da ·· Redaçao Final. 
Vai ao Senado Federal. 
1 972-B/74. 

~ .1 .~ AO SENADO FEDERAL COM O OFíCIO NII 

_ ... . A. ~ . _ 

-~-

fls . 2 

GER 6 ,07 
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Ao Sr ................................................. ........... ............. .. .............................................................. : ...... ... .... .... ....... ............ , em .. ... ...... .l9 .......... .. 
• o • O Presidente da Comissão de ... ........................ ..... .... ...................................................... ......................................................... .. 

Z Ao Sr ................. .. ...... ........................................... .. .................................................... .............................. ........... .......... , em .. ........ ..l9 .......... . 
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Em J S" de j ........ "'\..~~ 

CAMAR~ :>OS DEPUTADOS 
_ .- --- - ------
A Meia. 
Em J-6 / f; 

Senhor primeiro Secretário,----~~~~~~~~~~~~~~~~--­
J. SecNt43" 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que , aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, 

foi , nesta data , encaminhado ao Excelentí ssimo Senhor Presiden­

te da República , para os fins constantes do art. 58, § 19, da 

Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 1.972-B/74, na Câma 

ra dos Deputados, e 51 , de 19 74, no Senado) que "altera a reda 

ção do Artigo 310 da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha eita estima e mais distin 

ta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Day l de .lmeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 
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' ~ "r óc,~ ~, r:. ~~;. 
( ~ ' . ' .J i~l ~ . L' L. .. 

Em ~ de agosto de 1974 

, ~ , ~ /' P. (!/ I!' t ') y. 
\ 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, pa 

ra os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, aprova 

do pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se­

nhor Presidente da RepÚblica, que "altera a redação do Artigo 310 

da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e dá outras provi­

dências" • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha elev estima e mais distinta consi 

deração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

JSC/ 
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Altera a redação do Artigo 310 da 
Lei n9 6 . 015, de 31 de dezembro 
de 1973 , e dá outras providências . 

__ ~_ONGRESSO NACIONAL d ecreta: 

Art . 19 - O Art. 310 da Lei n9 6 . 015, de 31 

d e dezembro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art . 310 - Esta Lei entrará em vigor e m todo 

o território nacional no dia 19 de julho de 1975, revoga­

das as disposições em contrário . Nesse dia lavrarão os ofi 

ciais termo de encerramento nos livros e dele remeterão có 

pia ao Juiz a que estiverem subordinados, podendo ser apro 

veitados os livros antigos, até o seu esgotamento , median­

te autorização judicial e adaptação aos novos mode l os, sem 

prejuízo do cumprimento integral das disposições desta Lei, 

iniciando-se nova numeração . " 

Art . 29 - Esta lei -entrara em vigor na data 

de sua publ i cação , revogados o Decreto-lei n9 1 . 000, de 21 

outubro de 1969, e as disposições e m contrário . Quando do 

cio da vigência da Lei n9 6 . 015, de 31 de dezembro de 1973, 

carão revogados a Lei n9 4 . 827 , de 7 de março de 1924 , e os 

eretos n9s 4 . 857 , de 9 de novembro de 1939; 5 . 318, de 2 de 

reiro de 1940; e 5 . 553, de 6 de maio de 1940 . 

de 
. ~ 

lnl-

fi 

De­

feve 

SENADO FEDERAL, EM jç DE JUNHO DE 1974 . 

~ 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 

GDP/ . 



• 
• 

Altera a redação do Artigo 310 da 
Lei n9 6.015, de 31 de dezembro 

... . - . de 1973, e da outras provldenclas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 310 da Lei n9 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

IIArt. 310 - Esta Lei entrar~ em vigor em todo 
o território nacional no dia 19 de julho de 1975, re­
vogadas as disposições em contr~rio. Nesse dia lavra­
rão os oficiais termo de encerramento nos livros e de 
1e remeterão cópia ao Juiz a que estiverem subordina­
dos, podendo ser aproveitados os livros antigos, ate 
o seu esgotamento, mediante autorização judicial e 
adaptação aos novos modelos, sem preju;zo do cumpri­
mento integral das disposições desta Lei, iniciando- " 
se nova numeração. 11 

Art. 29 - Esta lei entrar~ em vigor na data 
de sua publicação, revogados o Decreto-lei n9 1.000, de 21 
de outubro de 1969, e as disposições em contr~rio. Quando do 
in; c i o d a v i g ê n c i a d a L e i n 9 6. O 1 5, de 31 de dez e m b r o de 1 9 7 3, 
ficarão revogados a Lei n9 4.827, de 7 de março de 1924, e 

de os Decretos n9s 4.857, de 9 de novembro de 1939; 5.318, 
2 de fevereiro de 1940; e 5.553, de 6 de maio de 1940. 

CÃMARA DOS DE P UTADOS, em c2--fde ma i o de 1974. 

-------~' -----(' 

) 



• 

• 

• 

Of. n9 469 -SAP/74. 

Em 28 de junho de 1 974. 

Excele11tlssimo Senhor Primeiro Secret~rio: 

, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem na qual o Excelentlssimo Senhor Presidente da Re 

púb lica restitui dois autógrafos do texto . que se converteu na 

Lei n9 6. 064~ de 28 de junho de 1974. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

i/' J:; 
/ _ ~ tJ~? ~

. ' . / '/ 

LBERY DO~OUTO E SILVA 
Mirvt;tro C~e.fe do Gabinete C' il 

A Sua ExceZência o Senho r 
Senador RUY SANTOS 
liD . Primeiro Se cret~rio do Senado FederaZ 
BRASILIA-DF. 
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, 

• 

• 

• 

~I ENSAGE~1 NQ 322 

EXCELENTTsSI MO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a hon~a de eo muniea~a Vo~~a Exeel~neia 

que aeabo de ~aI1eiona~ o p~oje.to de lei qu.e 
ção do A~.tigo 310 da Lei ng 6.015, de 31 de 

;; al.te~a a ~eda 

dezemb~o de 197~ 

e dá out~a~ p~ovid~neia~ l' . Pa~a o q~quivo do Cong~e~~o NaeiE.. 

nal, ~e~tituo, ne~ta opo~tunidade, doi~ aut5g~a6o~ do texto 

o~a eonve~tido na Lei nQ 6.064, de 28 de junho de 1974. 

B~a,61.lia, em 28 de · junho de 1 974. 
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• 
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I I •• 
, ' , 

LEI N. o 6. 064 , de 28 de j u n h o de 19 74. 

Altera a redação do Artigo 310 
-

da lei nQ 6.015, de 31 de dezem 
bro ' de 1973, e ' dá outras , • prov.l 

-
dências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0
_ O Art. 310 da lei nQ 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 310 - Esta lei entrarã em vigor em 
. . . . . 

todo o territõrio nacional no dia lQ de julho de 197~ 
, . . 

revogadas as disposições em contrário. Nesse dia la 
vrarão os oficiais termo de encerramento nos livros e 

. . .. . 

dele remeterão cõpia ao Juiz a que estiverem subordi 
' nados, podendo ser aproveitados os livros antigos, a 

. . , 

tê o seu esgotamento, mediante autorização judicial e 
adaptação aos novos modelos, sem prejuizo do cumpri 
mento integral das disposições desta lei, iniciando­
se nova numeração. l

' 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicaçao, revogados o Decreto-lei n9 1.000, de 
21 de outubro de 1969, e as disposições em contrário. Qua~ 

do do inicio da vigência da lei n9 6.015, de 31 de dezembro 



• 
- . 

• 

• 

. . 

- 2 -

de 1973, ficarão revogados a Lei nO 4.827, de 7 de março de 
1924, e os Decretos nOs. 4.857, de 9 de novembro de 1939; 
5.318, de 2 de fevereiro de 1940; e 5.553, de 6 de maio de 
1940. 

Brasi1ia, em 28 de junho de 1 974; 
· 1530 da Independincia e 860 da Repfiblica. 

. . 
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